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INDICAÇÃO  

Indica ao Prefeito Municipal estudo para criar 

campanha de incentivo a doação de sangue 

nas escolas do município – Doadores do 

Futuro.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, estudo para criar campanha de incentivo a doação de 

sangue nas escolas do município – Doadores do Futuro. Solicito, após leitura 

em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 

 

Justificação 

 

Doar sangue é um ato de solidariedade. 

Cada doação pode salvar a vida de até quatro pessoas, e é imprescindível 

que, desde a infância e adolescência, os cidadãos sejam orientados em relação 

à necessidade de doações voluntárias e regulares de sangue. 

Percebe-se que para quem recebe, a doação é muito importante e, para 

quem doa, a sensação é gratificante, pois o doador literalmente ajuda a salvar 

vidas! 

Nos cabe ressaltar que, atualmente, os estoques dos bancos de sangue 

do Brasil, são considerados baixos, o que acarreta risco de mortes para quem 

eventualmente sofra algum acidente, precise realizar uma cirurgia ou, enfim, 

para quem necessita de uma transfusão de sangue. 

Neste sentido, faz-se necessário fomentar entre alunos e seus familiares, 

a conscientização sobre a importância da doação voluntária de sangue, de forma 

a multiplicar o número de doadores regulares. 
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Desta forma, o objetivo da indicação, é a produção de trabalhos de 

incentivo ao ato de doação, bem como fomentar a conscientização dos cidadãos, 

através dos alunos. 

Poderão ser utilizados cartazes e slogans ou, ainda, poderão ser 

realizadas peças teatrais e "panfletagens" em locais de grande circulação de 

pessoas, entremeando as atividades escolares e da secretaria de educação. 

 

 Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente indicação. 

 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2023. 
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